
ESTADO DA BAHIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DEPARTA MENTO DE CONTRA TOS E CONVÊNIOS

CONTRATO N° 026/2015

CONTRATANTE - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA BAHIA

C.N.P.J. -

CONTRATADA

C.N.P.J -

ENDEREÇO -

OBJETO -

VALOR-

PROCESSO -

LICITAÇÃO

VIGÊNCIA -

14.674.337/0001-99

EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA

15.257.819/0001-06

RUA MELO MORAES FILHO, 189 - FAZENDA

GRANDE - SALVADOR-BA.

PRESTAR O SERVIÇO DE OFF-SITE STORAGE,

CONSISTENTE NA GUARDA, ARMAZENAMENTO

E CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS PERTEN

CENTES Ã ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA.

R$6.250,00(SEIS MIL DUZENTOS E CINQÜENTA

REAIS) - ESTIMATIVO MENSAL

N" 4543/2015

DISPENSA N" 041/2015

12 (DOZE) MESES - APARTIR DA DATA DA

ASSINATURA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ATIVIDADE - 2000

ELEMENTO - 3390.39
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ESTADO DA BAHIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DEPARTAMESTO DE CONTRATOSE CONVÊNIOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Contrato n°026/2015 que entre si celebram, de um lado, a ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA, com sede em Salvador - BA na Av.
Luiz Viana Filho, Centro Administrativo da Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
14.674.337/0001-99, neste ato representado pelo Deputado Marcelo Nilo, seu
Presidente, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado a empresa a EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA -EGBA, pessoa jurídica
constituída sob a forma de empresa pública e dotada de personalidade juridica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°15.257.819/0001-06, com sede na
Rua Melo Moraes Filho, 189 - Fazenda Grande do Retiro, neste ato representada
pelo seu Diretor Geral Luiz Gonzaga Fraga de Andrade e o seu Diretor Técnico
Lucas Machado Moreira de Souza, daqui por diante denominada
CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente contrato, que será regido pela
Dispensa n.''032/2010, publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia de
20/10/2015, da qual ele decorre, e que com seus Anexos o integra
independentemente de transcrição, pela Lei Federal n.°8.666/93 e alterações
subseqüentes, pela Lei Estadual n.°9.433/2005 e alterações subseqüentes, pelos
demais documentos constantes do Processo Administrativo n.° 4543/2015, e pelas
seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA

Constitui objeto do presente contrato a colaboração mútua entre os contratos,
cumprindo à CONTRATADA prestar o serviço de OFF-SITE STORAGE,
consistente na guarda, armazenamento e conservação de documentos pertencentes
à CONTRATANTE. Serão utilizadas, para tanto, técnicas adequadas e seguras
que via^zem a efetuação de posteriores pesquisas ao material por parte desta
última.
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ESTADO DA BAHIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DEPARTAMESTO DE CONTRATOSE CONVÊNIOS

CLAUSULA SEGUNDA

Para a realização do objeto descrito na Cláusula primeira deste contrato,
constituem, entre outras, obrigações da CONTRATADA:
Guarda de documentos é o gerenciamento, armazenamento e suporte a consultas

de caixas contendo documentos em sala e estantes apropriadas, seguindo as
normas regulamentadoras para esta atividade. O serviço de guarda contempla
alguns serviços complementares, tais como: A coleta, a indexação de caixa padrão
e processos, a consulta e a reposição de documentos com e sem o serviço de
entrega.

a) Coleta: Transportes de caixa padrão ( medindo 480X 280X 410mm) do cliente
para EGBA, em Salvador e região metropolitana.
b) Indexação de campo para caixa e processos.
Relacionar e conferir de maneira sistemática descritores ou palavras chaves, de

identificação das caixas e dos processos de modo a permitir a recuperação
posterior de informações em campos de pesquisa em bases de dados de sistemas
informatizados. A indexação é sexecutada através do duplo cadastramento
( digitação) de identificação das caixas e dos processos com até 05 campos pre-
defínidos (tipo e quantidade), utilizando sistema informatizado, instruções previa
constantes de planos de classificações de documentos, tabelas de temporalidade de
documentos ou qualquer outro plano estabelecido para os lotes previamente
separados e identificados, seguindo projeto estabelecido previamente.
c) Consulta e reposição com sei-viço de entrega: Localização dos documentos
armazenados, solicitados pelo cliente, sua busca e retirada do arquivo com a
disponibilização do documento original para entrega no cliente, bem como o seu
recolhimento e arquivamento no local de origem. Solicitações de até 100 caixas
serão entregues com 48 horas. Acima de 100 caixas, serão entregues com 72
horas.

CLÁUSULA TERCEIRA

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação de serviços ora
ajustada, até o dia 15 (quinze) de cada mês. Por quaisquer pág^entos, devem ser
fornecidos pela CONTRATADA os respectivos recibo^no valor estimativo / n
mensal de R$6.250,00 (seis mil duzentos e cinqüenta reais)^y ^ V( j
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ESTADO DA BAHIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DEPARTAMENTO DE CONTRATOSE CONVÊNIOS

Os valores descritos no Anexo I não sofrerão reajuste durante a execução do
contrato, somente podendo sofrê-lo, eventualmente, por ocasião de sua renovação,
salvo circunstâncias excepcionais ditadas pela lei, aplicando-se, em qualquer caso,
índice instituído com esta finalidade específica.
Não se incluem no preço da prestação de serviço ora ajustada:
Fornecimento de caixas para condicionamento dos documentos e manipulação dos
mesmos por funcionários da CONTRATADA;
Consultas aos documentos quando efetuadas no próprio local de armazenamento
pertencente à CONTRATADA.

CLAUSULA QUARTA

Os ônus deconentes do descumprimento de quaisquer obrigações conveniadas,
incluindo-se as estipuladas nos anexos e/ou aditivos, serão de responsabilidade da
parte que lhe der causa.
A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por
ação ou omissão, à CONTRATANTE ou a terceiros em razão da prestação dos
serviços de annazenamento e manutenção ora conveniados, podendo a
Administração, para ressarcir-se do dano ou prejuízo sofridos, deduzir eventuais
créditos da CONTRATADA.

A fiscalização do objeto deste contrato será exercido pela CONTRATANTE
através de seus prepostos, que terão os mais amplos poderes para:
Transmitir formalmente à CONTRATADA instruções e determinações que
julgarem necessárias;
Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;
Sustar os pagamentos pendentes, no caso de inobservância pela CONTRATADA
das obrigações pactuadas;
Aceitar quando julgar procedentes, em casos de infração obrigacional pela
CONTRATADA, as justificativas escritas apresentadas por esta, exonerando-a
das respectivas penalidades.
Em caso de inadimplemento de suas obrigações conveniadas, a CONTRATADA
ficará sujeita, sem prejuízo de repercussões civis e criminais, às seguintes
penalidades:/
Multa, pode^c^ainda, a CONTRATANTE, efetuar a imediata rescisão unilateral
do contrato;
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ESTADO DA BAHIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DEPARTAMENTO DE CONTRA TOS E CONVÊNIOS

Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, ambas pelo prazo de até 02 (dois) anos;
Comunicação à Secretaria de Administração do Estado da Bahia, visando a
aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade para contratar com a
Administração Pública, na forma do artigo 199, inciso IV da Lei n.° 9.433/05;
Demais sanções administrativas previstas no Capítulo XI da Lei n.° 9.433/05.
O valor das multas será deduzido do pagamento do serviço até o dia do mês
subseqüente ao da ocorrência da infração contratual.
A ação ou omissão, total ou parcial, dos atos da fiscalização da
CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA da inteira responsabilidade
pela prestação dos serviços que são objeto deste contrato.

CLAUSULA QUINTA

A duração do presente contrato é de 12 (doze) meses, da data de assinatura,
prorrogável por igual período mediante a celebração de termo aditivo.

CLAUSULA SEXTA

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, na forma dos
artigos 166 à 169 da Lei n.° 9.433/05, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas na lei supracitada, quando for o caso.
O  presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela
CONTRATANTE, através de seu Presidente, por motivo de interesse público de
alta relevância e amplo conhecimento, devidamente justificado, na forma do artigo
168, inciso I da Lei n.° 9.433/05, e ainda pela ocorrência das demais hipóteses de
rescisão contidas nos incisos I a XV, XX e XXI, integrantes do referido artigo.
Fica resguardaSÍK a qualquer das partes, o direito de promover a rescisão amigável
deste contratonvdasde que comunicada à outra com antecedência mínima de 30
(trinta) dias.
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I ESTADO DA BAHIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DEPARTAMESTO DE CONTRA TOS E CONVÊNIOS

CLAUSULA SÉTIMA

A CONTRATADA será considerada, para todos os fins, como única e exclusiva
empregadora dos trabalhadores integrantes da equipe designada para a execução
dos serviços que constituem o objeto deste contrato, bem como a única
responsável pelos encargos fiscais, sociais, trabalhistas e previdenciários
correspondentes.
A CONTRATADA é proibido ceder ou transferir, no todo ou em parte, o presente
contrato ou sub-eontratar os serviços nele descritos sem prévia autorização escrita
da CONTRATANTE, mantendo, em qualquer circunstância, as responsabilidades
ora assumidas.

CLAUSULA OITAVA

As despesas do presente contrato correrão por conta do projeto/atividade n.° 2000,
elemento n." 3390.39 do vigente orçamento que vincula a CONTRATANTE.

CLAUSULA NONA

Fica, desde já, estabelecido que o não exercício por qualquer das partes dos seus
direitos e faculdades, nos termos do presente instrumento, não constituirá novação
nem precedente invocável para justificar, no futuro, inadimplemento ou
inobsei^váncia de cláusula ou condição conveniada.

CLAUSULA DÉCIMA

Para dirimir possí^is controvérsias oriundas deste contrato, para cuja solução
não se louvem as /artes em composição amigável, fica eleito o foro da Comarca
de Salvador/B A/eorn exceção de quaisquer outros, por mais privilegiados que
sejam
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ESTADO DA BAHIA

assembléia legislativa
DEPARTAMESTO DE CONTRA TOS E CONVÊNIOS

E, por estarem assim justos e acertados, assinam as partes o presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor.

Salvador,O.Q>. de^r;ii?ra^>^2v^ de 2015:

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO EST^Dí i^A BAHIA
DEPUTADO MARCELO NILO - PRESI )ENTE

rSÁ"GRAFICA DA BAHIA
LUIZ GONZAG^E AND^DE- DIRETOR GERAL

EMPRESA GRAFICA DA BAHIA - EGBA

LUCAS MACHADO MOREIRA DE SOUZA - DIR. TÉCNICO

i^JííTBSti Caires
mercial

MBLÉiA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA
Registro Asfls. do Livro

Bahia. deV^^^jcO-vO de-^gQLV
funcionário
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ESTADO DA BAHIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DEPARTAME.STO DE COSTRATOSE COSVÊNIOS

ANEXO I

ITEM 1: ORGANIZAÇÃO E GUARDA DE DOCUMENTOS
DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR VALOR

UNITÁRIO ANUAL

COLETA CAIXA BOX 10 R$ 2,54 R$ 25,40

INDEXAÇÃO CAIXA 4.000 R$ 0,90 R$ 3.600,00
BOX/PADRÃO

TOTAL R$ 3.625,40

ITEM2: SEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO E GUARDA DE DOCUMENTOS /
MANUTENÇÃO DO ACERVO

DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR

UNITÃRIO
VALOR

ANUAL

GUARDA CAIXA BOX 2.700 R$ 0,70 R$ 22.680,00

GUARDA CAIXA

PADRÃO
1.300 R$ 2,90 R$45.240,00

CONSULTA PROCESSO 20 R$ 5,00 RS 1.200,00

REPOSIÇÃO PROCESSO 20 R$ 5,00 RS 1.200,00 1
TOTAL R$ 70.320,0e\
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DIÁRIO OFICIAL
^ Repúblico feUerotivQ do Brasil-Bstodo da Bahia

SALVADOR, Quim-FÍIM. 17 DE DEZEMBRO DE 2015 -AHOC-Ef 2W9

LEGISLATIVO 15

N* 21.496/2015 - DEPUTADO ALAN CASTRO - irulica ao Govemado' tiú EMaclo da a
•:'ja>;áo ctt P'Wj'a'»ia tit |íKe'Vrvüs PíscaíS € Tri?)ij!á?ic$ pa/a in'piaria*;áo Espado ce
rrd.;s'.'ias de donporeiv.e^ paia o setor de e'>efgia so-w

PARECER (Da Comissão Diretora): Peia aprovação.
PRESIDENTE. DEP, MARCELO NILO RELATOR: DEP. SIDELVAN NÓBREGA

N' 21.497/2015 - DEPUTADO CARLOS UBALDiNO • tnü'ca ac Governacof do Estado da
Bíí^ a ã L:i"i-:'ucào e*^. ca:ater de urgérica so SisteTS de Agua do Po\oa-o de QusimaCas
PARECER (Da Comjssão Diretora): Pela aprovação.
PRESIDENTE: DEP. MARCELO NILO RELATOR: DEP. FABRÍCIO FALCÃO

N" 1/2015 - DEPUTADO PEDRO TAVARES ■ indico âo GoseT.adP' do Estado ca BaT^a
w  tietei-^iine ;urto aos dfçiâos co-^petentes a npantaçâo de orna Torre Reoenúora de

de Teiefoia Ceiuar para o DsifTo Ce Barra Nova no Mvnicpio de Ba^a do CiV3ça,
Esiado ca Ban a

PARECER (Da Comissão Diretora): Pela aprovação.
PRESIDENTE: DEP. MARCELO NILO RELATOR; DEP. FABRÍCIO FALCÃO

N® 21 50C/2C15 - DE^JTADC MARCEUNO GALO • '.izs x Gc.»e">c oü s3'-3 a 'criacsc M »c
Estid ja fie fie 5a"3s«'s e aprescj r nj:8 ce ̂ o,e:2 fie vS ws «se'
PARECER (Os Comissão D raüra). Peia aprovação
presidente DEP MARCELO NilO RELATOR D£í» ADOLFO MENEZES

N^ 21 501/2015 - DEPUTADA FÀ^iMA NUNES • ' fita ao r>ov«Tafio- fia Ss" a c-e 5e'e'^i''e a Seí'e:s*».-e
i^iraestrutjfa. a fiav^r^^taçâo asta^xa ias fi''n::wg '-as fio -en-o ca C Ca:« ce ::afi ca'-j Esiafio fii Ba- a
PARECER (Da Cornissão Drelora] Peia aprovação
PRESIDENTE DEP MARCELO NLO RELATOR 06?, SIDELVAN NC8REGA

N* 21.502/2015 - DEPUTADO ANTÔNIO HENRiQJE JUMOR • -xícs as Goverjfio' fic Eí:afifi ca 2a-s
pa-cfa fia e Fefiei^sçàc Sa-s^a ce fi.i*8 fa's'^'>!.àc fioí cçcs fifi Ca-:e2"a'c Saa^c m
Mgjrfia

PARECER (De Com:ssio Difetora) Pgia tprcvaçãc
PRESIDENTE: DEP MARCElO NHO RELATOR DE- SiDElVAN SÔBREGA

N* 21 503r2015 - DEPUTADO G^KA lOPES - "C :à dC Sove-"ac:,' 4c Estai: fia San a -fi-e oe ;fi e'o" a mc;?
para c Vjr^ip.c fie 9'-'!-'Ç3-B-
PARECER {Da Comissão Diretca) °eia aprovação
PRESIDENTE DE^ MARC^E.O NLO RSLA.-OR DE» S^DElVAN NÔBREGA
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